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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE OO

PREFEITO
Lei Municipal n" 1.9E9. de 25 de ianeiro de 2024.

De autoria do Poder L-xeculivo Municipal.

"Autoriza a obertara de Crédito Especial ao

Orçamento vigente para fins que menciona e ü
outas providênciqs".

O Preíeito Municiprl de Crtolé do Rochâ - PB, o Sr. Iauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

AÉ l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R§ 57.190,00

(Cinquenta e Sete Mil Cento e Noventa Reais), destinados a ocorreÍ com as despesas de Manúenção da L€i Paulo Gustavo e suâs

respectivas fontes de recursos, conforme Portaria no 1.566, de 3 I de agosto de 2022.

Porógrafo úalca A discriminação do cÍédito especial no ceut deí€ artigo será assim distribuída:

02.1300 S€cretsÍir Municipsl de Cultura e Turismo

Rubricâ: 13392.0013.23{ó Mrnutenção dm Recursos Lei Paulo Gustavo

V8lor: R§ 57.lm,m

Elementos de Despcsas:

3360.41 - Contribuições....................... .................R§ 52.209,00

Fonte de recurso: 2.715.0000 - TransfeÉncias Destinadas ao Setor Cultural - LC n" 195D022 * Art. 5' - Audiovisual (Exercício

Anterior).

3360.41 - Contribuições R$ 4.98r,00

Fonte de rccurso: 2.716.0000 TransfeÉncias Destinadas ao Setor cultural - LC n' 195D0» - AÍt.8o - Demais Setores da Cultura

@xerclcio Anterior).

Finâlidade: Ocorrer com as despesas de Manutenção da Lei Paulo Gustavo e sua fonte de recurso específica.

ArL 2" - Constitui fonte de recursos para cobertura do presente crffito especial, na forma da t ei Federal n.'4.320, de 17 de março

de l9ó4, prevista no Art. 43, § l.'inciso II, o excesso de arrecadação no exercício anterior da Receita 1.7.1.9.99.0.1.00 - Outras

Transferências de Recursos da União e de Suas Entidades- Principal, na fonte de Recunos 2.715.0000 - Transferências Destinadas

ao SetoÍ Cultural - LC n" 195D022 - An. 5" - Audiovisual (ExeÍcício Anterior) e 2.716.0000 TransfeÉncias Destinadas ao Setor

cultural - LC n" 19512022 - Att. Eo - Demais S€tores dâ Cultura (Exercício Anterior).

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em conffirio.

Cabinete do Prefeito Constitucional de Catolé Rocha - PB, em 25 dejaneiro de 2024.

Lauro Àdolfo Maia Serafim

P refe ito C ons t ituc ional

PÍaça SéBio Mai4 n"6ó - CeítÍo - C0rolé do RodtdPB
CNPJ n" 09.0ó7-56210001-27 - Coírlos: (t3) 3,141-1202 e eabineteâcatoledorocha.ob.pov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBffi
GABINETE DO

ANEXO I

RELATóRro DE ESTIMATIVA Do rMpACTo oRÇAMENTÁruo-nn iaucElRo
(Artigo 16, I, Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçaÍnento vigente, no valor de R$ 57.190,00 (Cinquenta

e Sete Mil Cento e Noventa Reais), destinados a ocorrer com as despesas de Manutenção da Lei Paulo Gustavo e suas respectivas

fontes de recursos, conforme Portaria no 1.566, de 3l de agosto de2022.

TMPACTO NO ORçAMENTO/2O24:

Sem reflexo, pois a despesa decorrente da aberhra desse crffito especial será incorporada ao orçÍrmento corrente.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/202S:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura.

IMPACTO NO ORÇAMENTO/202ó:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçarnentária fuh!Ía.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 25 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim

P r efeito Const ituc ional

Prça Sérgio Mai4 n"ó6 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562100o1-27 -Contaos: (83) 3441-1202 e gabinete@catoledorocha.pb.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

ANEXO II
'q

DECLARAÇÃo oe aoneueÇÃo oRÇAMENTÁma E FTNANCETRo

(Artigo 16, II, Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçaÍnento ügente, no valor de R$ 57. 190,00 (Cinquenta e

Sete Mil Cento e Noventa Reais), destinados a ocorer com as despesas de Manutenção da Lei Paulo Gustavo e suas respectivas

fontes de recursos, conforme Portaria no 1.566, de 3 I de agosto de 2022.

FONTE DE CUSTEIO:

Crédito Especial a ser aberto na LON2024 tendo como fonte de recursos provenientes Lei Paulo Gustavo conforme Portaria no

1.566, de 3l de agosto de 2022: 2.715.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC no 19512022 - AÍ. 5o -

Audiovisual (Exercício Anterior) e 2.716.0000 Transferências kinadas ao Setor cultural - LC n" 195D022 - Art. 8o - Demais

Setores da Cultura (Exercício Anterior).

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de Catolé do Roch4 declaro, para os efeitos do artigo 16, II da Lei

Complementar n" l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e

financeira com a Lei Orçarnentária Anual, emrazÂo da abertura do Crédito Especial para esse fim aúorizado.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 25 de janeiro de2024.

Lauro Adolfo Maia SeroJim

P r efe ito C onst ituci onal

Praça Sérgio Maia, n"6ó - Centro - Carolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067 56210001-27 - Contatos: (83) 3zl4l-1202 e qabinetel!4catoledorocha.pb.eov.br
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